
CONVENÇÃO	SOBRE	A	ELIMINAÇÃO	DE	TODAS	
AS	 FORMAS	 DE	 DISCRIMINAÇÃO	 CONTRA	 A	
MULHER	

 

CONVENÇÃO	SOBRE	A	ELIMINAÇÃO	DE	TODAS	AS	FORMAS	
DE	 DISCRIMINAÇÃO	 CONTRA	 A	 MULHER	 /1979,	 FOI	
ADOTADA	 PELA	 RESOLUÇÃO	 34/180	 DA	 ASSEMBLÉIA	
GERAL	 DAS	 NAÇÕES	 UNIDAS,	 EM	 18/12/1979	 (HÁ	 40	
ANOS)	-	RATIFICADA	PELO	BRASIL	EM	01/02/1984	(HÁ	35	
ANOS)	

CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

MÍNIMO EXISTENCIAL 

Com o dever de proteger direitos humanos, Estado é o maior violador 
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Por Bruno Ricardo Miragaia Souza e Eduardo Belmudes 

Este ano comemoramos os 20 anos da promulgação da Constituição Federal e os 60 

anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Trata-se de importantes instrumentos 

para a efetivação dos direitos fundamentais da pessoa humana, em especial num país como o 

nosso, marcado por um processo histórico de propagação de desigualdade social, enraizador 

de um abismo entre aqueles que têm e podem e aqueles que não têm e não podem. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, marco divisório, pelo menos formal, 

de um período de discriminação e atrocidades entre os povos e a Constituição Federal de 

1988, do período de ditadura militar para uma dita democracia, demonstram o compromisso 

do Estado na proteção de direitos indispensáveis para o pleno desenvolvimento do ser 

humano, centro de todo o nosso sistema. 

O conjunto de direitos humanos fundamentais é formado, de forma simplista, por 

direitos e garantias individuais/coletivos (vida, liberdade, propriedade, igualdade, etc.) e 

sociais (saúde, educação, moradia, assistência social, trabalho, meio ambiente, acesso à justiça, 

etc.). Todos estes direitos são interdependentes, o que demonstra que sua implementação 

deve ser feita de forma conjunta e não dissociada, sob pena de inalcançabilidade da classe 



excluída, haja vista ser esta a maior beneficiária com a efetivação dos direitos sociais. Não há 

como se proteger a vida, a liberdade e a propriedade sem garantir saúde, educação e moradia. 

Nesse sentido, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e, em especial, a 

Constituição Federal vigente são instrumentos hábeis para o Estado garantir a dignidade da 

pessoa humana, a erradicação da pobreza, da marginalização e a redução das desigualdades 

sociais, criando, desta forma, uma sociedade mais justa, livre e solidária. 

Embora tenhamos avançado no reconhecimento de direitos de proteção da pessoa 

humana, ainda estamos muito longe da possibilidade de se proteger o mínimo para sua 

existência digna. 

Toda pessoa deve ter acesso aos direitos fundamentais, todavia, a dimensão do Estado, 

sua complexidade e problemas de licitude administrativa, somada ao gigantesco problema 

social, diga-se de passagem, gerado por ação e omissão do próprio Estado, tem sido um 

entrave para a implementação dos direitos contidos nestes instrumentos jurídicos que este 

ano aniversariam. 

No entanto, dentro de toda esta problemática, ou hipocrisia, o Estado tem o dever de 

garantir o mínimo existencial para que a pessoa humana viva, dentro deste pacto social, com 

um mínimo de dignidade e, com isto, tenha direito a ter acesso aos demais direitos. O mínimo 

existencial está ligado à pobreza ou a própria miserabilidade, objetivo que o país deve 

combater e erradicar. 

O artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, se refere ao 

mínimo existencial: “Toda pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar a 

sua saúde, o seu bem-estar e o de sua família, especialmente para a alimentação, o vestuário, 

a moradia, a assistência médica e para os serviços sociais necessários”. 

Infelizmente, no Brasil, o Estado não consegue garantir nem o mínimo existencial ao 

seu povo. Com a incumbência de proteger direitos humanos, o Estado é seu maior violador. 

Nosso mundo dito neoliberal e globalizado não vê com bons olhos o investimento 

(isso mesmo, investimento) em direitos sociais. Aliás, esse mesmo mundo que pregava o 

estado mínimo, que desprezava os estados que se resumiam ao papel de agentes secundários 

diante das maravilhosas multinacionais, hoje nem esse papel mínimo prega. Ou seja, os 

recursos estatais que serviriam para promoção de direitos sociais hoje estão na mira das 

multinacionais em crise. 

Aliás, nesse contexto, pode-se questionar o seguinte: será que a maravilhosa e 

inevitável globalização econômica falhou? O mais importante é constatar que, seja qual for a 

resposta, com essa ou aquela economia, com ou sem crise, continuamos todos humanos e 

merecedores de respeito e dignidade. Será que nosso país, ou, por exemplo, nosso estado de 

São Paulo, apresentam tamanha miserabilidade orçamentária a ponto de não conseguirem 

promover o respeito à Constituição da República? 



Números e argumentos não faltam para elucidar a mora do Estado na proteção dos 

direitos humanos por meio das prestações positivas de sua incumbência. A educação, por 

exemplo, é um direito fundamental da pessoa e tem como objetivo a garantia ao pleno 

desenvolvimento, a preparação para a cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205, 

da CF). Entretanto, somente em São Paulo, segundo dados da Secretaria Municipal de 

Educação, 110 mil crianças pobres se encontram fora da educação infantil e 46 mil carentes 

fora da educação fundamental. Além deste déficit, o Estado não investe o suficiente em seus 

professores, sendo hoje, infelizmente, uma profissão subsidiária. Não existe uma pedagogia 

(no serviço público) que garanta a autonomia dos educandos e o pleno exercício da cidadania, 

com um olhar crítico e real para o social. 

A saúde, por sua vez, é decadente. Pessoas pobres morrem nas filas dos hospitais e, 

quando assim não acontece, são submetidas a filas indignas e prazos infindáveis para um 

atendimento. Falta estrutura e materiais aos equipamentos públicos e os profissionais são 

desvalorizados. No ano passado, em plena epidemia de dengue na cidade do Rio de Janeiro, 

a Defensoria Pública se viu obrigada a ingressar com ação para que hospitais permanecessem 

abertos aos finais de semana. São milhares de ações propostas para se pleitear medicamentos 

básicos indispensáveis para a vida. Como garantir o direito à vida se o pobre não tem o 

mínimo de serviço público à saúde? 

O direito à moradia é uma vergonha no Brasil desde a época de sua descoberta. O 

sistema de distribuição de terras que gera uma exclusão sócio-territorial; a especulação 

imobiliária, que expulsa o pobre dos centros para a periferia, sem infra-estrutura básica 

(periferização); uma falida política habitacional de interesse social, que não respeita os dizeres 

do plano diretor, o instrumento mais importante para um desenvolvimento sustentável das 

cidades, e que não consegue atender uma parcela de pessoas abaixo da pobreza (o miserável); 

a colocação do excluído em conflito ao meio ambiente, haja vista ser este lugar a única opção 

daquele que sofre com o poderio econômico especulativo; o Judiciário, que muitas vezes 

ignora o sistema constitucional que alterou, há 20 anos, o modelo privatista de propriedade 

para outro que só protege este direito se atendido sua função social. Não há como proteger o 

Meio Ambiente natural (córregos, beira de rios, morros, mangues, etc.) se não der ao excluído 

da cidade legal uma política habitacional capaz de inseri-lo no pacto social. Como se garantir 

o direito à vida e, consequentemente, à saúde, sem uma moradia digna? Como garantir uma 

educação, sem um teto digno para se estudar? 

Por fim, além do Estado não garantir o mínimo existencial do ser humano, também 

não garante os instrumentos para sua efetivação. Diz a Constituição Federal que o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados. Pela Constituição, é a 

Defensoria Pública que prestará este serviço público. Entretanto, trata-se de um de órgão que 

não possui estrutura e valorização para a consecução de seus objetivos. Em São Paulo, por 

exemplo, a Defensoria Pública foi criada com 17 anos de atraso. Todavia, sua criação não 

pressupõe que o serviço será efetivamente prestado. Existem somente 400 cargos de 



Defensores Públicos, o que gera uma média de 1 Defensor para cada 58 mil potenciais 

usuários do serviço e mais de 100 mil na relação absoluta defensor por habitante. Além do 

número insuficiente, sua remuneração é a mais baixa dentro do sistema de justiça, o que gera 

uma evasão muito grande de seus quadros para outras carreiras, tornando-se desigual a 

distribuição de justiça. As portas dos tribunais ainda estão fechadas para os pobres. 

A Declaração Universal de Direitos Humanos e a Constituição Federal são marcos 

históricos na proteção do ser humano, o que deve, sem dúvida, do ponto de vista da 

declaração de direitos, ser comemorado. Entretanto, quanto a sua implementação, ainda 

estamos muito longe de alcançar uma proteção mínima para a garantia da existência digna da 

pessoa que nos faça comemorar. Enquanto o Estado não garantir aos milhões de condenados 

da terra uma vida com um mínimo de dignidade, a comemoração só poderá ser feita por 

aqueles que possuem acesso aos seus direitos, que por sinal, no Brasil, é a minoria. 

De qualquer maneira, como única forma de resgate de nossa digna luta por um 

patamar mínimo de civilidade, respeito aos direitos e à cidadania, não podemos esquecer de 

comemorar a existência daqueles que buscam esse desenvolvimento maior, esse 

desenvolvimento que não se resume a belas pontes, trens, avenidas e construções. 

Comemoremos, assim, a existência dos concretos defensores dos direitos humanos, pois nesse 

universo jurídico de tecnicismo repetitivo e sem vitalidade, “eles têm sido e são o sal da terra”. 

Bruno Ricardo Miragaia Souza é defensor público no estado de São Paulo. 

Eduardo Belmudes é defensor público no estado de São Paulo. 
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1. Apresentação 

Este breve trabalho monográfico foi realizado para ser entregue como forma de 

avaliação da disciplina Direito Processual Constitucional, ministrada pelo professor 



Wellington Cabral Saraiva, no Curso de Especialização latu sensu em Direito Processual Civil 

pela Universidade Federal de Pernambuco. 

Foi escolhido este tema (embora consagrado e aceito em nosso sistema jurídico), por 

ainda apresentar dificuldades jurídicas, econômicas e psicológicas no que tange a sua fiel 

aplicabilidade prática nos dias de hoje. 

O princípio garantidor do acesso à justiça está consagrado na Constituição de 1988, 

artigo 5º, XXXV, enquadrado dentro dos Direitos e Garantias Fundamentais, mais 

especificamente nos Direitos Individuais e Coletivos. 

Este estudo tem como objetivo abordar a problemática do acesso à justiça, as 

dificuldades para fazer valer este direito e as possíveis soluções. 

2. Introdução 

“Toda pessoa tem direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal contra ela, ou para que se 

determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 

natureza” (Artigo 8º, 1 da Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos - São José da 

Costa Rica). 

O acesso à justiça está previsto no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal que diz: 

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito.” Pode ser 

chamado também de princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional ou princípio do 

direito de ação. 

Interpretando-se a letra da lei, isto significa que todos têm acesso à justiça para 

postular tutela jurisdicional preventiva ou reparatória relativa a um direito.[1] Verifica-se que 

o princípio contempla não só direitos individuais como também os difusos e coletivos e que 

a Constituição achou por bem tutelar não só a lesão a direito como também a ameaça de 

lesão, englobando aí a tutela preventiva. 

Pode-se confundir o princípio do acesso à justiça com o dirieto de petição consagrado 

no mesmo artigo, inciso XXIV, alínea “a” da Constituição. Mas o que diferencia um princípio 

do outro é que no princípio garantidor do acesso a justiça é a necessidade de se vir a juízo 

pleitear a tutela jurisdicional, haja visto se tratar de direito pessoal, ou seja, é preciso que se 

tenha interesse processual, preenchendo assim a condição da ação. 

Por outro lado, para o direito de petição não é necessário que o peticionário tenha 

sofrido gravame pessoal ou lesão em seu direito, porque se caracteriza como direito de 

participação política, onde figura o interesse geral no cumprimento da ordem jurídica. 



Não se configuram ofensa ao princípio do acesso à justiça os casos de extinção do 

processo sem julgamento de mérito, caso não estejam presentes as condições da ação. 

Deste princípio decorre ainda outro consagrado no inciso LXXIV, do mesmo artigo 

da Constituição, que garante a assistência jurídica gratuita e integral aos necessitados. 

Observe-se que o termo assistência judiciária da Constituição anterior foi substituído pelo 

termo assistência jurídica, que é gênero daquela espécie por ser mais amplo e abranger a 

consultoria e atividade jurídica extrajudicial. 

A garantia do acesso à justiça não significa dizer que o processo deva ser gratuito. 

Dentro de uma visão axiológica de justiça, o acesso a ela não fica reduzido o acesso 

ao judiciário e suas instituições, mas sim a uma ordem de valores e direitos fundamentais para 

o ser humano, não restritos ao sistema jurídico processual. 

Kazuo Watanabe, que aborda o tema com muita propriedade: “A problemática do 

acesso à Justiça não pode ser estudada nos acanhados limites dos órgãos judiciais já existentes. 

Não se trata apenas de possibilitar o acesso à Justiça enquanto instituição estatal, e sim de 

viabilizar o acesso à ordem jurídica justa.”[2] 

Em sendo a garantia de acesso efetivo à máquina jurídica e judiciária talvez um dos 

maiores mecanismos de luta para a realização da ordem jurídica justa, e assim, efetivar o 

exercício da cidadania plena. 

De outra maneira, vendo de uma ótica mais ampla, o acesso à justiça deve também 

ser visto como movimento transformador, e uma nova forma de conceber o jurídico, 

enxergando-o a partir de uma perspectiva cidadã. Tendo a justiça social como premissa básica 

para o acesso à justiça. 

3. Acesso à Justiça 

O acesso à justiça é direito humano e essencial ao completo exercício da cidadania. 

Mais que acesso ao judiciário, alcança também o acesso a aconselhamento, consultoria, enfim, 

justiça social. 

O disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal é muito mais abrangente 

que o acesso ao Poder Judiciário e suas instituições por lesão a direito. Vai além, 

enquadrando-se aí também a ameaça de direito, e segue-se com uma enorme gama de valores 

e direitos fundamentais do ser humano. 

Assim, quem busca a defesa de seus direitos (ameaça ou lesão) espera que o Estado-

juiz dite o direito para aquela situação, em substituição da força de cada litigante, pacificando 

os conflitos e facilitando a convivência social. 

Cândido Rangel Dinamarco comenta o escopo social da jurisdição: 



“Saindo da extrema abstração consiste em afirmar que ela visa a realização da justiça 

em cada caso e, mediante a prática reiterada, a implantação do clima social de justiça, chega 

o momento de com mais precisão indicar os resultados que mediante o exercício da jurisdição, 

o Estado se propõe a produzir na vida da sociedade. 

Sob esse aspecto, a função jurisdicional e legislativa estão ligadas pela unidade de 

escopo fundamental de ambos: a paz social. 

Mesmo quem postule a distinção funcional muito nítida e marcada entre os dois 

planos de ordenamento jurídico (teoria dualista) há de aceitar que direito e processo 

compõem um só sistema voltado à pacificação de conflitos”[3] 

A tutela jurisdicional é exercida através da garantia de acesso à justiça e se constitui 

um dos maiores, senão o maior instrumento para garantir uma ordem jurídica justa e então 

efetivar o exercício da cidadania plena. 

O acesso à justiça está intimamente ligado à justiça social. Pode-se até afirma que é a 

ponte entre o processo e a justiça social. 

Nos séculos XVIII e XIX só formalmente as pessoas tinham acesso à justiça, podiam 

propor ou contestar ação. A justiça, na prática, só era obtida por quem tivesse dinheiro para 

arcar com as despesas de um processo. 

No começo deste século, com o crescimento do capitalismo, começam as 

reivindicações e as preocupações de índole social, quando a garantia do acesso à justiça passa 

a ter mais relevo. 

Hoje em dia, está mais perto de coincidir a garantia do acesso à justiça formal e 

prático. Mas é ilusório afirmar que isto já acontece em nosso país nos dias de hoje. Sabe-se 

que existem inúmeros obstáculos que uma sociedade tem que transpor para que se chegue à 

justiça. E estes obstáculos se apresentam de forma ainda mais intensa quando se trata das 

classes menos favorecidas. 

Falar em acesso à ordem jurídica justa é também falar em justiça eficaz, que é um dos 

maiores problemas dos sistemas jurídicos de hoje. A terminologia JUSTIÇA está diretamente 

ligada a não só “dar a cada um o que é seu” mas sim em “dar a cada um o que é seu conforme 

a vontade da lei e em seu devido tempo.” 

4. Empecilhos ao acesso à Justiça 

Apesar dos inúmeros avanços já conquistados na consolidação de um integral acesso 

à justiça, instrumento essencial à efetivação dos direitos componentes da cidadania plena, 

muitos empecilhos ainda existem à completa efetividade deste direito social básico. Esta 

efetividade somente se daria num contexto em que as partes possuíssem “completa ‘igualdade 

de armas’ – a garantia de que a conclusão final dependa apenas dos méritos jurídicos relativos 



das partes antagônicas, sem relação com diferenças que sejam estranhas ao Direito e que, no 

entanto, afetam a afirmação e reivindicação dos direitos”.[4] Evidentemente que tal “paridade 

de armas” tem caráter utópico, razão pela qual devemos buscar meios, cada vez mais radicais, 

para alcançá-la. 

Passando prioritariamente pela esfera sócio-econômica, tais limitações também 

possuem aspectos culturais, psicológicos e, na esfera do Direito, jurídicas e procedimentais. 

4.1	Empecilhos	Econômicos	

O elevado valor do processo é um dos principais empecilhos para um firme acesso à 

justiça. Sendo o Brasil dotado de uma péssima distribuição de renda, podemos concluir o 

quão limitador é o acesso à justiça, e por que não dizer, à cidadania como um todo, devido a 

desigualdade econômica. 

Os procedimentos judiciais necessários à solução de uma lide, na maioria do países, 

possui custos normalmente elevados e devem ser necessariamente pagos pelos autores, 

incluindo os honorários advocatícios e algumas custas judiciais. Consiste na mais importante 

despesa individual, os honorários advocatícios, que representam a esmagadora proporção dos 

altos custos do litígio, pois os advogados e seus serviços são muito caros. 

No Sistema Americano, o vencido não é obrigado a responder pelos honorários do 

advogado da parte vencedora. Nos países que adotam o princípio do sucumbência – a menos 

que o litigante em potencial esteja certo de vencer -, a penalidade é duas vezes maior e pode 

inibir o litigante em potencial de ingressar em juízo, já que, se vencido, além de arcar com os 

honorários do seu advogado, terá que pagar os honorários da parte contrária.[5] 

Não se pode esquecer também que, ao autor, cabe o pagamento das custas de 

distribuição, as provas que desejar produzir (perícias, diligências, etc.), e ainda o preparo de 

recursos, ficando distantes, em virtude de seu preço, da parte menos favorecida 

economicamente. 

Em pesquisa realizada pelo Projeto de Florença, coordenado por Mauro Cappelletti, 

foi constatado que em determinados países, o custo do litígio aumenta na medida em que 

baixa o valor da causa, chegando ao absurdo de, na Alemanha, pela justiça comum, uma 

pequena causa de valor não superior a US$ 100, mesmo que somente utilizada a primeira 

instância, custa US$ 150, enquanto uma ação de US$ 5.000, em duas instâncias, teria o custo 

de US$ 4.200.[6] 

A equação, perversa, tem destinatário certo: os indivíduos menos favorecidos, ou seja 

o trabalhador, o consumidor, o morador dos conjuntos habitacionais e das favelas, enfim, 

exatamente aqueles que, por sua condição social, mais fragilizados se encontram, mais 

vulneráveis estão ao domínio de grupos econômicos e dos poderosos, e mais dependentes, 



portanto, de uma expedita atuação do Estado para resguardar os seus interesses, tão 

desprezados. 

A duração dos processos é também um fator que limita o acesso à justiça. Em muitos 

países as causas levam em média três anos para se tornarem exequíveis. Essa delonga eleva 

consideravelmente as despesas das partes, pressionando os economicamente mais fracos a 

abandonarem sua causas, ou aceitarem acordos por valores muito inferiores aqueles a que 

teriam direito. Em razão disto aConvenção Européia para a Proteção dos Direitos Humanos 

e Liberdades Fundamentais, em seu art. 6º, parágrafo 1º, reconhece “que a Justiça que não 

cumpre suas funções dentro de ‘um prazo razoável’ é, para muitas pessoas, uma Justiça 

inacessível.”[7] 

O processo é um instrumento indispensável não somente para a efetiva e concreta 

atuação do direito de ação, mas também para a remoção das situações que impedem o pleno 

desenvolvimento da pessoa humana e a participação de todos os trabalhadores na organização 

política, econômica e social do país,[8] portanto, sua morosidade estrangula os direitos 

fundamentais do cidadão. 

A morosidade do processo está ligada à estrutura do Poder Judiciário e ao sistema de 

tutela dos direitos. Para que o Poder Judiciário tenha um bom funcionamento, necessário se 

faz, dentre outros, que o número de processos seja compatível com o número de juizes que 

irão apreciá-los, porém, é sabido que não é isso que ocorre. A imensa quantidade de processos 

acumulados por um juiz prejudica não só a celeridade da prestação da tutela jurisdicional, 

como também a sua qualidade.[9] 

Muitas demandas não seriam levadas ao Poder Judiciário se o réu não tivesse do seu 

lado a lentidão da tutela jurisdicional, certamente a celeridade evitaria a propositura de muitas 

ações. 

A morosidade gera descrença na justiça, a partir do momento em que o cidadão toma 

conhecimento da sua lentidão, das angústia e dos sofrimentos psicológicos trazidos por ela. 

No entanto, aConvenção dos Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais, em seu art. 6º, 

parágrafo 1º, garante que toda pessoa tem o direito a uma audiência equitativa e pública, 

dentro de um prazo razoável, por um tribunal independente e imparcial. Ainda, a 

Constituição Federal Brasileira, em seu art. 5º, § 2º, afirma que “toda pessoa tem direito de 

ser ouvida com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável...” 

4.2	Empecilhos	Sócio–culturais	

As limitações causadas em razão do estrato social a que pertence o cidadão, apesar da 

decorrência lógica da desigualdade econômica, possuem também aspectos sociais, 

educacionais e culturais. 



A grande parte dos cidadãos não conhece e não tem condições de conhecer os seus 

direitos. Quanto menor o poder aquisitivo do cidadão, menor o seu conhecimento acerca de 

seus direitos e menor a sua capacidade de identificar um direito violado e passível de reparação 

judicial; além disto é menos provável que conheça um advogado ou saiba como encontrar 

um serviço de assistência judiciária. São barreiras pessoais que necessitam ser superadas para 

garantir o acesso à justiça. 

A complexidade das sociedades faz com que mesmo as pessoas dotadas de mais 

recursos tenham dificuldade para compreender as normas jurídicas.[10] 

Para Horácio Wanderley Rodrigues, são três os pontos principais de estrangulamento, 

neste aspecto, ao acesso presentes no Brasil. Em primeiro lugar a falência da educação 

nacional, o descompromissso dos “meios de comunicação” com a informação, e por fim, a 

quase inexistência de instituições oficiais encarregadas de prestar assistência jurídica prévia ou 

extraprocessual, que atuariam informando e educando a população sempre que surgissem 

dúvidas jurídicas sobre situações concretas.[11] 

Saliente-se que quanto mais pobre é o cidadão, mais difícil é o seu contato com um 

advogado, não só porque em seu círculo de relações não existem profissionais desta área, mas 

também porque, ele reside, quase sempre, muito distante dos bairros onde funcionam os 

escritórios de advocacia e os tribunais. 

Finalmente, quando os pobres conseguem algum acesso à justiça, correm o risco de 

tê-la muito precária, como exemplo, temos a assistência judiciária que tem seus serviços, 

muitas vezes, deficientemente prestados. 

Ainda, outro ponto importante diz respeito à disparidade que surge quando um 

litigante habitual defronta-se com um litigante eventual. Esta distinção se verifica entre 

indivíduos que frequentemente estão em juízo com aquele que nunca, ou poucas vezes, 

sentou-se perante um juiz. Segundo o professor Galanter, as vantagens dos habituais são 

inúmeras: “1) a maior experiência com o direito possibilita-lhes melhor planejamento do 

litígio; 2) o litigante habitual tem economia de escala, porque tem mais causas; 3) o litigante 

habitual tem oportunidades de desenvolver relações informais com os membros da 

administração da justiça; 4) ele pode diluir os riscos da demanda por maior número de casos; 

e 5) pode testar estratégias com determinados casos, de modo a garantir expectativa mais 

favorável em relação a casos futuros”.[12] 

Pode-se concluir que dá menos problemas mobilizar as empresas no sentido de 

tirarem vantagens de seus direitos, o que, se dá exatamente contra aquelas pessoas comuns 

que são mais relutantes em buscar o amparo do sistema judicial, em face das dificuldades que 

encontrarão. 



4.3	Empecilhos	Psicológicos	

O aspecto psicológico deve necessariamente ser considerado. As pessoas menos 

favorecidas economicamente de alguma forma temem os advogados, os juizes e os 

promotores. Os juizes são vistos como seres superiores e, os advogados como ‘pessoas em que 

se deve confiar desconfiando’. 

A maioria das pessoas tem receio de estar em juízo, seja por decepção com o resultado 

de alguma ação em que estivesse envolvida ou tivesse interesse, ou por temerem represálias ao 

recorrerem à justiça, ou ainda, represálias da própria parte adversária. 

Para o brasileiro, o Poder Judiciário, é inacessível, não é confiável e não faz justiça. 

4.4	Empecilhos	Jurídicos	e	Judiciários	

Estruturados de acordo como preceitos individualistas decorrentes do liberalismo 

burguês consolidado nos séculos XVIII e XIX, os ordenamentos jurídicos ocidentais, apesar 

de grandes avanços já conquistados, ainda mantém limitações no que concerne à legitimação 

para agir, principalmente na esfera dos direitos coletivos, difusos e individuais homogêneos, 

direitos supra-individuais só passíveis de efetiva aplicabilidade com a maior amplitude 

possível de titulares para sua tutela. 

A inacessibilidade a alguns instrumentos processuais, bem como a procrastinação dos 

feitos em razão de brechas da legislação processual, constituem também entraves à 

consolidação de uma ordem jurídica justa. 

A crise econômica e de legitimidade enfrentada pelo Poder Judiciário, 

consubstanciada em constante denúncias de corrupção e nepotismo, na carência de recursos 

materiais e humanos, a centralização geográfica de suas instalações, dificultando o acesso de 

quem mora nas periferias, a inexistência de instrumentos de controle externo por parte da 

sociedade, tem contribuído para o aumento das restrições de grande parcela da sociedade à 

acessibilidade. 

Por fim, dentro das restrições de caráter eminentemente judiciário, há que se destacar 

a polêmica acerca da limitação da capacidade postulatória, que tantos debates vem gerando 

entre os operadores jurídicos. A exigência da presença de advogado em todo e qualquer 

processo (já relativizada pelo Poder Judiciário) tem sido vista por um lado como elemento 

castrador da efetividade ao acesso e por outro como garantia a ele, ou seja, como instrumento 

de limitação ou elemento fundamental ao exercício pleno da cidadania. 



5. Soluções para efetivação do acesso à Justiça 

5.1	As	três	“ondas”	de	acesso	à	Justiça.[13]	

O recente despertar de interesse em torno do acesso à justiça levou a três posições 

básicas. Deu início a partir dos anos setenta, podendo afirmar que as soluções para o acesso 

são: - primeira onda -, hipossuficientes econômicos, - segunda onda -, interesses 

transindividuais e, - terceira onda –, novas fórmulas de instrumentos. 

Num primeiro momento, denominado de primeira onda, os esforços 

“concentraram-se, muito adequadamente, em proporcionar aos pobres”.[14] Tais reformas 

se realizaram adotando dois sistemas básicos de atuação: através do sistema Judicare e de 

advogados remunerados pelos cofres públicos. Alguns países, mais recentemente, adotaram 

os dois modelos combinados. 

O sistema Judicare é caracterizado por Mauro Cappelletti como “um sistema através 

do qual a assistência judiciária é estabelecida como um direito para todas as pessoas que se 

enquadrem nos termos da lei. Os advogados particulares, então, são pagos pelo Estado. A 

finalidade do Judicare é proporcionar aos litigantes de baixa renda a mesma representação que 

teriam se pudessem pagar um advogado”.[15] Áustria, Inglaterra, Holanda, França e 

Alemanha foram os principais países a adotar este sistema. 

O sistema de assistência judiciária, com advogados remunerados pelos cofres públicos, 

foi implantado em primeiro lugar nos Estados Unidos da América (Legal Services 

Corporation), e se caracteriza por prestar a assistência não só judiciária, mas também jurídica, 

prévia e informativa, aos pobres, realizando “grandes esforços no sentido de fazer as pessoas 

pobres conscientes de seus novos direitos e desejosas de utilizar advogados para obtê-los”.[16] 

Suécia e a província canadense de Quebec, verificando a insuficiência de cada um dos 

modelos básicos em separado, forma os primeiros ordenamentos jurídicos a adotar um 

sistema misto, combinando o Judicare com advogados servidores públicos, isto é, dando 

dupla opção aos necessitados para constituir um profissional jurídico na defesa de seus 

interesses. A elas seguiram-se a Austrália, a Holanda e a Grã-Bretanha. 

Após a reformulação dos serviços de assistência judiciária, o ‘movimento acesso à 

justiça’ enfrenta um outro obstáculo, agora de caráter organizacional. A segunda onda vem 

buscando solucionar a representação dos interesses coletivos, difusos e individuais 

homogêneos, direitos novíssimos e que restavam já mortos por ausência de aparato 

procedimental que os fizesse valer. 

Num primeiro momento atribui-se ao Ministério Público a tutela destes direitos, mas 

sendo o parquet representante natural em juízo dos interesses públicos tradicionais – por 

exemplo, do interesse do estado em perseguir a criminalidade, esta solução não prosperou, já 



que tais direitos, apesar de eminentemente públicos, possuem tamanho grau de novidade, 

especialização e técnica que na maioria das vezes inviabiliza a ação daquele órgão estatal. 

Daí o surgimento de agências públicas especializadas, como por exemplo a 

Environmental Proctetion Agency (EDA nos Estados Unidos e o Ombudsman público dos 

consumidores na Suécia). Além destas instituições, as legislações passaram a ampliar a 

possibilidade de participação no polo ativo das ações para defesa destes direitos. Foram 

gradualmente admitidas inúmeras organizações não-estatais (associações, sindicatos, partidos 

políticos, etc.) como legitimadas para tutela de direitos coletivos e difusos, além da criação de 

novas ações, como por exemplo as class action ou ações coletivas nos EUA. 

Mas o ‘movimento’ não parou por aí. Uma terceira onda se formou e ainda não se 

esgotou, buscando a superação do chamado “obstáculo processual”. Diante da constatação 

de que somente os mecanismos já citados eram ainda insuficientes ao efetivo acesso à justiça, 

já que “ a solução processual – o processo ordinário contencioso – mesmo quando são 

superados os problemas de patrocínio e de organização dos interesses, pode não ser a solução 

mais eficaz, nem no plano de interesses das partes, nem naquele dos interesses mais gerais da 

sociedade”, busca o ‘movimento de acesso à justiça‘ novas alternativas para resolução de 

conflitos que não restritas ao ordenamento processual, normalmente exasperador de paixões 

e conflitos. Algumas destas alternativas, contempladas no plano do pluralismo jurídico, já 

estão sendo aceitas como instrumental procedimental competente para dirimir litigiosidades, 

como, por exemplo, a mediação, a conciliação informal e a arbitragem, entre outros. 

Entre nós, a questão do acesso à justiça somente toma contornos transformadores, 

após o final da ditadura militar, nos primórdios dos anos oitenta e, em razão disto, as três 

ondas ocorrem concomitantemente. Dos muitos e bons frutos já produzidos nestes poucos 

anos, podemos citar, de forma geral, a Ação Civil Pública, instituída pela Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, que disciplina a tutela do meio ambiente, aos direitos do consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e turístico e qualquer outro interesse difuso 

ou coletivo, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), 

o Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), 

a Lei Complementar nº 76, de 06 de julho de 1993, que estabelece o processo de 

desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, em 12 de 

janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 80, que organiza a Defensoria Pública da União, 

do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para organização das 

defensorias dos estados-membros e os Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995). 

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 foi, sem sombra de dúvidas, o mais 

proficiente instrumento legal pátrio de ampliação da cidadania e das garantias de efetivo 

acesso à justiça: o art. 5º, inciso LXXIV, dispõe: “o Estado prestará assistência jurídica integral 

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”; prevê em seu art. 134 a criação da 



Defensoria Pública: “instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, 

LXXIV”. 

6. Conclusões 

Os estudiosos e, por que não dizer, os militantes do ‘movimento de acesso à justiça’, 

que apesar de não estarem ligados por nenhuma organização ou entidade comum, estão 

equalizados, como diz Cappelletti, na busca de “construir um sistema jurídico e 

procedimental mais humano”, continuam estudando, pesquisando e propondo novos 

instrumentos de acessibilidade da justiça. 

Para Mauro Cappelletti e Bryant Garth, existe ainda a necessidade de reformar os 

procedimentos em geral, a fim de garantir maior simplificação dos feitos, com a aplicação dos 

princípios da oralidade, da livre apreciação das provas, da concentração dos procedimento e 

o contato imediato entre juizes, partes e testemunhas. Necessário também imaginar métodos 

alternativos para decidir as causas judiciais, como o juízo arbitral, a conciliação e incentivos 

econômicos para que ela ocorra, tribunais de ’vizinhança’ ou ‘sociais’ para solucionar 

divergências na comunidade, tribunais especiais para demandas de consumidores, entre 

muitos outros. 

As conquistas contabilizadas pelo movimento de acesso à justiça, na construção de 

uma ordem social justa e cidadã, não podem ser, de forma alguma, menosprezadas. 

Entretanto, face à dinâmica do processo social, novos direitos surgem a todo instante, além 

do que muitos daqueles proclamados pela modernidade ainda estão sem efetivação. Somente 

a normatização de procedimentos, a criação de espaços ‘alternativos’ para a resolução de 

conflitos, o incremento de escritórios de assessoria jurídica popular, entre tantas outras 

conquistas, não superam, apesar de minorá-las, as abissais limitações econômicas, culturais e 

psicológicas a que está subjugada a grande maioria da população. 

A luta pelo efetivo acesso aos direitos Humanos extrapola, e muito, o âmbito do 

jurídico. Somente uma ação conjunta e progressiva, pautada pela pluralidade e pela dialética, 

poderá enfrentar, e quem sabe vencer, os desafios cada vez maiores e mais complexos que se 

colocam ao exercício da cidadania na ‘pós-modernidade’. 
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TRATADO	INTERNACIONAL	PGE	

CONVENÇÃO	SOBRE	A	ELIMINAÇÃO	DE	TODAS	AS	FORMAS	
DE	DISCRIMINAÇÃO	CONTRA	A	MULHER	(1979)*	

Os Estados-partes na presente Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos humanos 

fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 

homem e da mulher, 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o 

princípio da não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais 

em dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades 

proclamados nessa Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

Considerando que os Estados-partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos têm a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os 

direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 



Observando, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas pelas 

Nações Unidas e pelas agências especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o 

homem e a mulher, 

Preocupados, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a 

mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

Relembrando que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade 

de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 

condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, constitui 

um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 

desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à 

humanidade, 

Preocupados com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um acesso 

mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, 

assim como à satisfação de outras necessidades, 

Convencidos de que o estabelecimento da nova ordem econômica internacional 

baseada na equidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção da igualdade 

entre o homem e a mulher, 

Salientando que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, 

discriminação racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e 

dominação e interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício 

dos direitos do homem e da mulher, 

Afirmando que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio da 

tensão internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus 

sistemas econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o 

desarmamento nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos 

princípios de justiça, igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do 

direito dos povos submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à 

autodeterminação e independência, bem como o respeito da soberania nacional e da 

integridade territorial, promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em 

consequência, contribuirão para a realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 

Convencidos de que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições 

com o homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno e 

completo de um país, para o bem-estar do mundo e para a causa da paz. 

Tendo presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao 

desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social 

da maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que 

o papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 



dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade 

como um conjunto, 

Reconhecendo que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher é 

necessário modificar o papel tradicional tanto do homem, como da mulher na sociedade e na 

família, 

Resolvidos a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a Eliminação da 

Discriminação contra a Mulher, e, para isto, a adotar as medidas necessárias a fim de suprimir 

essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

Concordam no seguinte: 

PARTE I 

Artigo 1º - Para fins da presente Convenção, a expressão "discriminação contra a 

mulher" significará toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por 

objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, 

independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos 

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural 

e civil ou em qualquer outro campo. 

Artigo 2º - Os Estados-partes condenam a discriminação contra a mulher em todas 

as suas formas, concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma 

política destinada a eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se 

comprometem a: 

a) consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas Constituições nacionais ou em outra 

legislação apropriada, o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar 

por lei outros meios apropriados à realização prática desse princípio; 

b) adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções cabíveis e 

que proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher em uma base de igualdade com 

os do homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras 

instituições públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e zelar 

para que as autoridades e instituições públicas atuem em conformidade com esta 

obrigação; 

e) tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher 

praticada por qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar ou 

derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra a 

mulher; 



g) derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação contra a 

mulher. 

Artigo 3º - Os Estados-partes tomarão, em todas as esferas e, em particular, nas esferas 

política, social, econômica e cultural, todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 

legislativo, para assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de 

garantir-lhe o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em 

igualdade de condições com o homem. 

Artigo 4º - 1. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais de caráter 

temporário destinadas a acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se 

considerará discriminação na forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira 

implicará, como consequência, a manutenção de normas desiguais ou separadas; essas 

medidas cessarão quando os objetivos de igualdade de oportunidade e tratamento houverem 

sido alcançados. 

2. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais, inclusive as contidas na 

presente Convenção, destinadas a proteger a maternidade, não se considerará discriminatória. 

Artigo 5º - Os Estados-partes tomarão todas as medidas apropriadas para: 

a) modificar os padrões sócio-culturais de conduta de homens e mulheres, com vistas a 

alcançar a eliminação de preconceitos e práticas consuetudinárias e de qualquer outra 

índole que estejam baseados na idéia da inferioridade ou superioridade de qualquer 

dos sexos ou em funções estereotipadas de homens e mulheres. 

b) garantir que a educação familiar inclua uma compreensão adequada da maternidade 

como função social e o reconhecimento da responsabilidade comum de homens e 

mulheres, no que diz respeito à educação e ao desenvolvimento de seus filhos, 

entendendo-se que o interesse dos filhos constituirá a consideração primordial em 

todos os casos. 

Artigo 6º - Os Estados-partes tomarão as medidas apropriadas, inclusive de caráter 

legislativo, para suprimir todas as formas de tráfico de mulheres e exploração de prostituição 

da mulher. 

PARTE II 

Artigo 7º - Os Estados-partes tomarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 

discriminação contra a mulher na vida política e pública do país e, em particular, garantirão, 

em igualdade de condições com os homens, o direito a: 

a) votar em todas as eleições e referendos públicos e ser elegível para todos os órgãos 

cujos membros sejam objeto de eleições públicas; 



b) participar na formulação de políticas governamentais e na execução destas, e ocupar 

cargos públicos e exercer todas as funções públicas em todos os planos 

governamentais; 

c) participar em organizações e associações não-governamentais que se ocupem da vida 

pública e política do país. 

Artigo 8º - Os Estados-partes tomarão as medidas apropriadas para garantir à mulher, 

em igualdade de condições com o homem e sem discriminação alguma, a oportunidade de 

representar seu governo no plano internacional e de participar no trabalho das organizações 

internacionais. 

Artigo 9º - 1. Os Estados-partes outorgarão às mulheres direitos iguais aos dos 

homens para adquirir, mudar ou conservar sua nacionalidade. Garantirão, em particular, que 

nem o casamento com um estrangeiro, nem a mudança de nacionalidade do marido durante 

o casamento modifiquem automaticamente a nacionalidade da esposa, a convertam em 

apátrida ou a obriguem a adotar a nacionalidade do cônjuge. 

2. Os Estados-partes outorgarão à mulher os mesmos direitos que ao homem no que 

diz respeito à nacionalidade dos filhos. 

PARTE III 

Artigo 10 - Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 

discriminação contra a mulher, a fim de assegurar-lhe a igualdade de direitos com o homem 

na esfera da educação e em particular para assegurar, em condições de igualdade entre homens 

e mulheres: 

a) as mesmas condições de orientação em matéria de carreiras e capacitação profissional, 

acesso aos estudos e obtenção de diplomas nas instituições de ensino de todas as 

categorias, tanto em zonas rurais como urbanas; essa igualdade deverá ser assegurada 

na educação pré-escolar, geral, técnica e profissional, incluída a educação técnica 

superior, assim como todos os tipos de capacitação profissional; 

b) acesso aos mesmos currículos e mesmos exames, pessoal docente do mesmo nível 

profissional, instalações e material escolar da mesma qualidade; 

c) a eliminação de todo conceito estereotipado dos papéis masculino e feminino em 

todos os níveis e em todas as formas de ensino, mediante o estímulo à educação mista 

e a outros tipos de educação que contribuam para alcançar este objetivo e, em 

particular, mediante a modificação dos livros e programas escolares e adaptação dos 

métodos de ensino; 

d) as mesmas oportunidades para a obtenção de bolsas de estudo e outras subvenções 

para estudos; 

e) as mesmas oportunidades de acesso aos programas de educação supletiva, incluídos 

os programas de alfabetização funcional e de adultos, com vistas a reduzir, com a 



maior brevidade possível, a diferença de conhecimentos existentes entre o homem e 

a mulher; 

f) a redução da taxa de abandono feminino dos estudos e a organização de programas 

para aquelas jovens e mulheres que tenham deixado os estudos prematuramente; 

g) as mesmas oportunidades para participar ativamente nos esportes e na educação física; 

h) acesso a material informativo específico que contribua para assegurar a saúde e o bem-

estar da família, incluída a informação e o assessoramento sobre o planejamento da 

família. 

Artigo 11 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar 

a discriminação contra a mulher na esfera do emprego a fim de assegurar, em condições de 

igualdade entre homens e mulheres, os mesmos direitos, em particular: 

a) o direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser humano; 

b) o direito às mesmas oportunidades de emprego, inclusive a aplicação dos mesmos 

critérios de seleção em questões de emprego; 

c) o direito de escolher livremente profissão e emprego, o direito à promoção e à 

estabilidade no emprego e a todos os benefícios e outras condições de serviço, e o 

direito ao acesso à formação e à atualização profissionais, incluindo aprendizagem, 

formação profissional superior e treinamento periódico; 

d) o direito a igual remuneração, inclusive benefícios, e igualdade de tratamento relativa 

a um trabalho de igual valor, assim como igualdade de tratamento com respeito à 

avaliação da qualidade do trabalho; 

e) o direito à seguridade social, em particular em casos de aposentadoria, desemprego, 

doença, invalidez, velhice ou outra incapacidade para trabalhar, bem como o direito 

a férias pagas; 

f) o direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de trabalho, inclusive a 

salvaguarda da função de reprodução. 

2. A fim de impedir a discriminação contra a mulher por razões de casamento ou 

maternidade e assegurar a efetividade de seu direito a trabalhar, os Estados-partes tomarão as 

medidas adequadas para: 

a) proibir, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez ou de licença-

maternidade e a discriminação nas demissões motivadas pelo estado civil; 

b) implantar a licença-maternidade, com salário pago ou benefícios sociais 

comparáveis, sem perda do emprego anterior, antiguidade ou benefícios sociais; 

c) estimular o fornecimento de serviços sociais de apoio necessários para permitir 

que os pais combinem as obrigações para com a família com as responsabilidades 

do trabalho e a participação na vida pública, especialmente mediante o fomento 

da criação e desenvolvimento de uma rede de serviços destinada ao cuidado das 

crianças; 

d) dar proteção especial às mulheres durante a gravidez nos tipos de trabalho 

comprovadamente prejudiciais a elas. 



3. A legislação protetora relacionada com as questões compreendidas neste artigo será 

examinada periodicamente à luz dos conhecimentos científicos e tecnológicos e será revista, 

derrogada ou ampliada, conforme as necessidades. 

Artigo 12 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar 

a discriminação contra a mulher na esfera dos cuidados médicos, a fim de assegurar, em 

condições de igualdade entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, inclusive 

referentes ao planejamento familiar. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º, os Estados-partes garantirão à mulher 

assistência apropriada em relação à gravidez, ao parto e ao período posterior ao parto, 

proporcionando assistência gratuita quando assim for necessário, e lhe assegurarão uma 

nutrição adequada durante a gravidez e a lactância. 

Artigo 13 - Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 

discriminação contra a mulher em outras esferas da vida econômica e social, a fim de 

assegurar, em condições de igualdade entre os homens e mulheres, os mesmos direitos, em 

particular: 

a) o direito a benefícios familiares; 

b) o direito a obter empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito 

financeiro; 

c) o direito de participar em atividades de recreação, esportes e em todos os aspectos da 

vida cultural. 

Artigo 14 - 1. Os Estados-partes levarão em consideração os problemas específicos 

enfrentados pela mulher rural e o importante papel que desempenha na subsistência 

econômica de sua família, incluído seu trabalho em setores não-monetários da economia, e 

tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a aplicação dos dispositivos desta 

Convenção à mulher das zonas rurais. 

2. Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a 

discriminação contra a mulher nas zonas rurais, a fim de assegurar, em condições de igualdade 

entre homens e mulheres, que elas participem no desenvolvimento rural e dele se beneficiem, 

e em particular assegurar-lhes-ão o direito a: 

a) participar da elaboração e execução dos planos de desenvolvimento em todos os 

níveis; 

b) ter acesso a serviços médicos adequados, inclusive informação, aconselhamento e 

serviços em matéria de planejamento familiar; 

c) beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade social; 

d) obter todos os tipos de educação e de formação, acadêmica e não-acadêmica, inclusive 

os relacionados à alfabetização funcional, bem como, entre outros, os benefícios de 



todos os serviços comunitários e de extensão, a fim de aumentar sua capacidade 

técnica; 

e) organizar grupos de auto-ajuda e cooperativas, a fim de obter igualdade de acesso às 

oportunidades econômicas mediante emprego ou trabalho por conta própria; 

f) participar de todas as atividades comunitárias; 

g) ter acesso aos créditos e empréstimos agrícolas, aos serviços de comercialização e às 

tecnologias apropriadas, e receber um tratamento igual nos projetos de reforma 

agrária e de reestabelecimentos; 

h) gozar de condições de vida adequadas, particularmente nas esferas da habitação, dos 

serviços sanitários, da eletricidade e do abastecimento de água, do transporte e das 

comunicações. 

PARTE IV 

Artigo 15 - 1. Os Estados-partes reconhecerão à mulher a igualdade com o homem 

perante a lei. 

2. Os Estados-partes reconhecerão à mulher, em matérias civis, uma capacidade 

jurídica idêntica à do homem e as mesmas oportunidades para o exercício desta capacidade. 

Em particular, reconhecerão à mulher iguais direitos para firmar contratos e administrar bens 

e dispensar-lhe-ão um tratamento igual em todas as etapas do processo nas Cortes de Justiça 

e nos Tribunais. 

3. Os Estados-partes convêm em que todo contrato ou outro instrumento privado de 

efeito jurídico que tenda a restringir a capacidade jurídica da mulher será considerado nulo. 

4. Os Estados-partes concederão ao homem e à mulher os mesmos direitos no que 

respeita à legislação relativa ao direito das pessoas, à liberdade de movimento e à liberdade de 

escolha de residência e domicílio. 

Artigo 16 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas adequadas para eliminar 

a discriminação contra a mulher em todos os assuntos relativos ao casamento e às relações 

familiares e, em particular, com base na igualdade entre homens e mulheres, assegurarão: 

a) o mesmo direito de contrair matrimônio; 

b) o mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de contrair matrimônio somente 

com o livre e pleno consentimento; 

c) os mesmos direitos e responsabilidades durante o casamento e por ocasião de sua 

dissolução; 

d) os mesmos direitos e responsabilidades como pais, qualquer que seja seu estado civil, 

em matérias pertinentes aos filhos. Em todos os casos, os interesses dos filhos serão a 

consideração primordial; 



e) os mesmos direitos de decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e 

sobre o intervalo entre os nascimentos e a ter acesso à informação, à educação e aos 

meios que lhes permitam exercer esses direitos; 

f) os mesmos direitos e responsabilidades com respeito à tutela, curatela, guarda e 

adoção dos filhos, ou institutos análogos, quando esses conceitos existirem na 

legislação nacional. Em todos os casos, os interesses dos filhos serão a consideração 

primordial; 

g) os mesmos direitos pessoais como marido e mulher, inclusive o direito de escolher 

sobrenome, profissão e ocupação; 

h) os mesmos direitos a ambos os cônjuges em matéria de propriedade, aquisição, gestão, 

administração, gozo e disposição dos bens, tanto a título gratuito quanto a título 

oneroso. 

2. Os esponsais e o casamento de uma criança não terão efeito legal e todas as medidas 

necessárias, inclusive as de caráter legislativo, serão adotadas para estabelecer uma idade 

mínima para o casamento e para tornar obrigatória a inscrição de casamentos em registro 

oficial. 

PARTE V 

Artigo 17 - 1. Com o fim de examinar os progressos alcançados na aplicação desta 

Convenção, será estabelecido um Comitê sobre a Eliminação da Discriminação contra a 

Mulher (doravante denominado "Comitê"), composto, no momento da entrada em vigor da 

Convenção, de dezoito e, após sua ratificação ou adesão pelo trigésimo quinto Estado-parte, 

de vinte e três peritos de grande prestígio moral e competência na área abarcada pela 

Convenção. Os peritos serão eleitos pelos Estados-partes e exercerão suas funções a título 

pessoal; será levada em conta uma distribuição geográfica equitativa e a representação das 

formas diversas de civilização, assim como dos principais sistemas jurídicos. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pessoas 

indicadas pelos Estados-partes. Cada Estado-parte pode indicar uma pessoa dentre os seus 

nacionais. 

3. A primeira eleição se realizará seis meses após a data da entrada em vigor da presente 

Convenção. Ao menos três meses antes da data de cada eleição, o Secretário Geral da 

Organização das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados-partes para convidá-los a 

apresentar suas candidaturas no prazo de dois meses. O Secretário Geral da Organização das 

Nações Unidas organizará uma lista, por ordem alfabética, de todos os candidatos assim 

designados, com indicações dos Estados-partes que os tiverem designado, e a comunicará aos 

Estados-partes. 

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião dos Estados-partes 

convocada pelo Secretário Geral das Nações Unidas. Nesta reunião, na qual o quorum será 



estabelecido por dois terços dos Estados-partes, serão eleitos membros do Comitê os 

candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos 

representantes dos Estados-partes presentes e votantes. 

5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Entretanto, 

o mandato de nove dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois anos; 

imediatamente após a primeira eleição, os nomes desses nove membros serão escolhidos, por 

sorteio, pelo Presidente do Comitê. 

6. A eleição dos cinco membros adicionais do Comitê realizar-se-á em conformidade 

com o disposto nos parágrafos 2º, 3º e 4º deste artigo, após o depósito do trigésimo quinto 

instrumento de ratificação ou adesão. O mandato de dois dos membros adicionais eleitos 

nessa ocasião, cujos nomes serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê, expirará 

ao fim de dois anos. 

7. Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-parte cujo perito tenha deixado de 

exercer suas funções de membro do Comitê nomeará outro perito entre seus nacionais, sob 

reserva da aprovação do Comitê. 

8. Os membros do Comitê, mediante aprovação da Assembléia Geral, receberão 

remuneração dos recursos das Nações Unidas, na forma e condições que a Assembléia Geral 

decidir, tendo em vista a importância das funções do Comitê. 

9. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas colocará à disposição do 

Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe são 

atribuídas em virtude da presente Convenção. 

Artigo 18 - Os Estados-partes comprometem-se a submeter ao Secretário Geral das 

Nações Unidas, para exame do Comitê, um relatório sobre as medidas legislativas, judiciárias, 

administrativas ou outras que adotarem para tornarem efetivas as disposições desta 

Convenção e dos progressos alcançados a respeito: 

a) no prazo de um ano, a partir da entrada em vigor da Convenção para o Estado 

interessado; e 

b) posteriormente, pelo menos a cada quatro anos e toda vez que o Comitê vier a 

solicitar. 

2. Os relatórios poderão indicar fatores e dificuldades que influam no grau de 

cumprimento das obrigações estabelecidas por esta Convenção. 

Artigo 19 - 1. O Comitê adotará seu próprio regulamento. 

2. O Comitê elegerá sua Mesa para um período de dois anos. 

Artigo 20 - 1. O Comitê se reunirá normalmente todos os anos, por um período não 

superior a duas semanas, para examinar os relatórios que lhe sejam submetidos, em 

conformidade com o artigo 18 desta Convenção. 



2. As reuniões do Comitê realizar-se-ão normalmente na sede das Nações Unidas ou 

em qualquer outro lugar que o Comitê determine. 

Artigo 21 - O Comitê, através do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, 

informará anualmente a Assembléia Geral das Nações Unidas de suas atividades e poderá 

apresentar sugestões e recomendações de caráter geral, baseadas no exame dos relatórios e em 

informações recebidas dos Estados-partes. Essas sugestões e recomendações de caráter geral 

serão incluídas no relatório do Comitê juntamente com as observações que os Estados-partes 

tenham porventura formulado. 

2. O Secretário Geral das Nações Unidas transmitirá, para informação, os relatórios 

do Comitê à Comissão sobre a Condição da Mulher. 

Artigo 22 - As agências especializadas terão direito a estar representadas no exame da 

aplicação das disposições desta Convenção que correspondam à esfera de suas atividades. O 

Comitê poderá convidar as agências especializadas a apresentar relatórios sobre a aplicação da 

Convenção em áreas que correspondam à esfera de suas atividades. 

PARTE VI 

Artigo 23 - Nada do disposto nesta Convenção prejudicará qualquer disposição que 

seja mais propícia à obtenção da igualdade entre homens e mulheres e que esteja contida: 

a) na legislação de um Estado-parte; ou 

b) em qualquer outra convenção, tratado ou acordo internacional vigente nesse Estado. 

Artigo 24 - Os Estados-partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias 

de âmbito nacional para alcançar a plena realização dos direitos reconhecidos nesta 

Convenção. 

Artigo 25 - 1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados. 

2. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas fica designado depositário 

desta Convenção. 

3. Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados junto ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. 

4. Esta Convenção está aberta à adesão de todos os Estados. Far-se-á a adesão 

mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

Artigo 26 - 1. Qualquer Estado-parte poderá, em qualquer momento, formular 

pedido de revisão desta Convenção, mediante notificação escrita dirigida ao Secretário Geral 

da Organização das Nações Unidas. 

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as medidas a serem tomadas, 

se for o caso, com respeito a esse pedido. 



Artigo 27 - A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar da data 

em que o vigésimo instrumento de ratificação ou adesão houver sido depositado junto ao 

Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o 

depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a contar da data em que o Estado em questão houver depositado seu 

instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo 28 - 1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e enviará a todos os 

Estados o texto das reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou adesão. 

2. Não será permitido uma reserva incompatível com o objeto e o propósito desta 

Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma notificação 

endereçada com esse objetivo ao Secretário Geral das Nações Unidas, que informará a todos 

os Estados a respeito. A notificação surtirá efeito na data de seu recebimento. 

Artigo 29 - As controvérsias entre dois ou mais Estados-partes, com relação à 

interpretação ou aplicação da presente Convenção, que não puderem ser dirimidas por meio 

de negociação serão, a pedido de um deles, submetidas à arbitragem. Se, durante os seis meses 

seguintes à data do pedido de arbitragem, as Partes não lograrem pôr-se de acordo quanto 

aos termos do compromisso de arbitragem, qualquer das Partes poderá submeter a 

controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante solicitação feita em conformidade 

com o Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado-parte poderá declarar, por ocasião da assinatura ou ratificação da 

presente Convenção, que não se considera obrigado pelo parágrafo anterior. Os demais 

Estados-partes não estarão obrigados pelo referido parágrafo com relação a qualquer Estado-

parte que houver formulado reserva dessa natureza. 

3. Todo Estado-parte que houver formulado reserva em conformidade com o 

parágrafo anterior poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito essa reserva, mediante 

notificação endereçada ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

Artigo 30 - A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, 

inglês e russo são igualmente autênticos, será depositada junto ao Secretário Geral das Nações 

Unidas. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados devidamente autorizados assinaram a 

presente Convenção. 

* ADOTADA PELA RESOLUÇÃO 34/180 DA ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, EM 18.12.1979 - 

RATIFICADA PELO BRASIL EM 01/02/1984 



(Fonte: http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discrimulher.htm, 

data de acesso: 13/06/2019) 

Comitê	CEDAW	Lança	Recomendação	Geral	Sobre	O	Acesso	
Das	Mulheres	À	Justiça	Em	Português	

A mais recente Recomendação Geral do Comitê CEDAW das Nações Unidas – a de 

Número 33 – acaba de ser lançada em português. A recomendação é fruto do trabalho 

coordenado pela brasileira Silvia Pimentel, que integra o Comitê composto por 23 expertas 

que acompanham o cumprimento da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação à Mulher sobre o acesso das mulheres à Justiça (CEDAW, na silgla em inglês) 

pelos países que ratificaram o tratado. 

>> Acesse a Recomendação Geral Nº 33 na íntegra em português 

(Tradução: Valéria Pandjiarjian / Revisão: Silvia Pimentel) 

A nova Recomendação Geral, lançada em inglês em agosto de 2015 e agora traduzida 

para o português, realiza uma análise minuciosa sobre o significado de acesso à justiça para as 

mulheres e reúne os principais obstáculos a serem superados para garantir os direitos de 

mulheres e meninas, além de apontar caminhos nesse sentido. 

“Na presente recomendação geral, o Comitê examina as obrigações dos Estados partes 

para assegurar que as mulheres tenham acesso à justiça. Essas obrigações incluem a proteção 

dos direitos das mulheres contra todas as formas de discriminação com vistas a empoderá-las 

como indivíduos e titulares de direitos. O efetivo acesso à justiça otimiza o potencial 

emancipatório e transformador do direito. Na prática, o Comitê observou uma série de 

obstáculos e restrições que impedem as mulheres de realizar seu direito de acesso à justiça, 

com base na igualdade, incluindo a falta de proteção jurisdicional efetiva dos Estados partes 

em relação a todas as dimensões do acesso à justiça. Esses obstáculos ocorrem em um contexto 

estrutural de discriminação e desigualdade, devido a fatores como estereótipos de gênero, leis 

discriminatórias, discriminação interseccional ou composta, requisitos, procedimentos e 

práticas em matéria probatória, e à falha em sistematicamente assegurar que os mecanismos 

judiciais sejam física, econômica, social e culturalmente acessíveis a todas as mulheres. Todos 

esses obstáculos constituem persistentesviolações dos direitos humanos das mulheres”, 

Recomendação Geral No 33 sobre o acesso das mulheres à justiça. 

A Convenção CEDAW, de 1979, é o primeiro tratado internacional que dispõe 

amplamente sobre os direitos humanos das mulheres. São duas as frentes propostas: promover 

os direitos da mulher na busca da igualdade de gênero e reprimir quaisquer discriminações 

contra as mulheres nos Estados-parte. A partir da experiência de monitoramento dos diversos 

países que aderiram à Convenção, o Comitê de peritas busca detectar quais são as dificuldades 

de interpretação ou necessidades de orientações, formulando, assim, suas recomendações 

gerais. 



A brasileira Silvia Pimentel é advogada e cumpriu dois mandatos (2011 e 2012) como 

presidente do Comitê CEDAW. Ainda integrante do Comitê, a especialista em direitos das 

mulheres acompanha há anos o desenvolvimento de leis não-discriminatórias em diversos 

países. 

Em entrevista recente ao Informativo Compromisso e Atitude (confira a entrevista na 

íntegra), Silvia Pimentel considerou que o Brasil conquistou um avanço legislativo enorme 

com o processo de transformações que culminou na promulgação da Lei Maria da Penha (Lei 

nº 11.340/2006). Os desafios para garantir igualdade material entre homens e mulheres, 

entretanto, ainda são muitos. Entre eles, estão a necessidade de informar a população sobre 

os direitos das mulheres e também a urgência em promover a perspectiva de gênero entre os 

operadores do Direito e de serviços do Poder Público para que eles mesmos não sejam 

reprodutores de discriminações. É preciso também que o Estado conheça os diversos 

contextos em que vivem as brasileiras, desenvolva mecanismos eficazes e adaptados às 

diferentes necessidades e adote, ainda, meios para mensurar os resultados de suas ações e 

reavaliar políticas públicas. 

Portal Compromisso e Atitude pela Lei Maria da Penha 

(Fonte: http://www.compromissoeatitude.org.br/comite-cedaw-lanca-recomendacao-geral-sobre-o-

acesso-das-mulheres-a-justica-em-portugues/, data de acesso: 13/06/2019) 


